
OFÍCIO N° 57/2024

0urolândia,06 de agosto de 2024

Assunto: Encaminhamento de Projetos

Sem mais para o momento, renovo os votos de consideração e estima.

Atenciosamente,

Excelentíssimo Prefeito, com os meus cumprimentos venho por meio deste informar 

a V. Exa. Que na 212 Sessão Ordinária, realizada na data de 05/08/2024, foi aprovado sem 

emendas o Projeto de Lei de na 07 de 27 de maio de 2024 que "Que Declara Associação dos 

pequenos Agricultores do Povoado de Alagadiço e Adjacências, e dá outras providências. “. 

O Projeto de Lei de n^ 08 de 27 de maio de 2024. "Que dispõe sobre o direito de toda Mulher 

ter acompanhante, pessoa de sua livre escolha, nas consultas, exames, procedimentos que 

necessitem de sedação, inclusive os ginecológicos, nos estabelecimentos públicos e privados 

de saúde no município de Ourolândia/BA e dá outras providências. " O Projeto de Lei de ne 

09 de 03 de junho de 2024. "Que Declara a Associação Firme e Forte de desenvolvimento 

comunitário agrário de Alagadiço e adjacências do município de Ourolândia/BA e dá outras 

providências. "O Projeto de Lei de ns 10 de 03 de junho de 2024. "Que estabelece prioridade 

no atendimento em Órgãos Públicos e nos estabelecimentos privados as pessoas com 

transtorno do Espectro Autista e dá outras providências." E O Projeto de Lei de na 11 de 10 

de junho de 2024. "Que dispõe sobre a denominação da Ponte, Gustavo Francisco da Silva 

localizada na estrada que liga sentido ao Papagaio, Ourolândia/BA e dá outras providências.
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